
Artigo 29.1: Não pode haver penas nem medidas de segurança privativas ou restritivas da 
liberdade com carácter perpétuo ou de duração ilimitada ou indefinida. Art. 32. 5. O processo 
criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência de julgamento e os actos instrutórios 
que a lei determinar subordinados ao princípio do contraditório. 


